
 

 

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2023. 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SABARÁ 

Ilmo. Sr. Rômulo Morato dos Santos – Subsecretário Municipal de 

Saúde 

 

Ref. Pregão Eletrônico 035/2023 – Recurso Administrativo 

Laboratório de Análises Clínicas Carlos Rocha SLU Ltda. 

 

 

Prezado Subsecretário, 

 

Encaminho a V. S.ª o parecer abaixo anexo para análise e 

ulterior deliberação. 

 

I BREVE HISTÓRICO 

 

O Município de Sabará, por intermédio de sua pregoeira 

deflagrou o Pregão Eletrônico 035/2023, cujo objeto é: 

 

 

 

  O objeto se fez em lote único, reunindo 2 (dois) itens: 



 

 

 

 

  A justificativa da reunião dos itens em lote único consta 

no Termo de Referência: 

 



 

 

 

... 

 

... 

 

 

 

  Sendo assim, depreende-se do ato convocatório que houve 

opção pelo Ente Promotor do Certame em ter como objeto principal, a 

prestação de serviços laboratoriais e como uma atividade de apoio a 

contratação de serviços de FORNECIMENTO DE RH (TECNICO DE 

LABORATORIO) PARA COLETA DOS EXAMES DE ANALISE CLINICA 

NAS UBS E DOMICILIAR. NO PERIODO DE 07HS AS 11HS EM DIAS 

COMERCIAIS (SEGUNDA A SEXTA-FEIRA), COM TRASLADO (VEICULO) 

E ACONDICIONAMENTO DAS AMOSTRAS POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

 



 

 

  Por certo, são 2 itens diferenciados e específicos, eis que 

complementares, mas não coincidentes. E dada essa 

complementariedade, no modelo de contratação optou-se pela 

execução pelo próprio contratado. 

 

A empresa Laboratório de Análises Clínicas Carlos Rocha 

SLU Ltda foi “classificada” em segundo lugar, com o lance de R$ 

3.051.996,00: 

 

 

Diante da declaração parcial do licitante vencedor 

(Trindade e Barbosa Análises Clínicas) a empresa (Carlos Rocha) 

manifestou interesse de interpor recurso e o fez tempestivamente 

arguindo, em síntese: 

 

 

 

I.1 Contrarrazões da Trindade Barbosa 

 

  A vencedora provisória apresentou seu contra 

argumentação, em síntese, nos seguintes termos: 



 

 

 

... 

 

... 

 

Eis os fatos que merecem destaque. 



 

 

II EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

  Com efeito, em atendimento ao estatuto licitatório (=Lei 

8.666/93) foi expedido o Edital do Pregão Eletrônico n. 035/2023, 

sendo este o ato convocatório a nortear os procedimentos a serem 

desenvolvidos durante a realização do certame licitatório em questão. 

 

  Neste diapasão, imperioso destacar o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório esculpido no caput do Art. 3o 

da Lei 8.666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.” (g.n.) 

Em perfeita consonância com o dispositivo retro 

mencionado afigura-se certo e induvidoso que os procedimentos a 

serem adotados pela Pregoeira terão como principal balizador o edital. 

III VALOR DE ITEM DA PROPOSTA COMERCIAL = ZERO 

  Inexistem dúvidas que o Recorrido, baixou sua proposta 

comercial do item 2 a zero. 

 

  Por seu turno, vale reiterar que o certame é em lote único, 

mas com 2 itens específicos, e já demonstrado, complementares. 

 

  Não obstante a assertiva do Laboratório Carlos Rocha no 

sentido que: “que os valores constantes da SIGTAP já contemplam todos 

os custos associados a realização de cada exame/procedimento, 



 

 

de forma que qualquer proposta que fosse inferior ao valor do item 1 do 

edital,...”(sic), com absoluta certeza não se pode inferir que os custos 

do item 2 já estão inseridos e abarcados pela Tabela SIGTAP do item 

1! 

 

  Exatamente por esse motivo que se fez no lote, a 

distinção de Itens (2)! 

   

  São obrigações diferenciadas não podendo se escudar sob 

a justificativa de preço global para que o custo de um item compense 

o outro. 

 

  A questão pode e deve também ser analisada e balizada 

sob a égide do princípio da vinculação ao ato convocatório, retro 

transcrito, resumindo no questionamento, o que prevê o edital nesses 

casos: 

 

 

... 

 



 

 

  O valor “zerado” para o item 2 torna o lance/proposta 

inexequível, posto que seria uma obrigação que não haveria 

contraprestação pecuniária! 

 

III.1 Lei 8.666/93 

 

  Por certo, a previsão editalícia nada mais fez do que 

reproduzir o comando da Lei 8.666/93, verbis: 

 

 

 

... 

 

 

 

  O mens legem é simples; evitar que um possível 

adjudicatário ganhe a licitação sem a viabilidade econômica da sua 

proposta ensejando a execução irregular do contrato ou até o seu 

inadimplemento, além de gerar distúrbios financeiros/econômicos no 

contrato, impossibilitando ainda o reequilíbrio contratual. 

 



 

 

  Portanto, procedem os argumentos lançados no presente 

recurso, ensejando a desclassificação da proposta da Trindade 

Barbosa Análises Clínicas. 

 

IV INFORMAÇÕES FALSAS 

 

  No que pertinente quanto ao tópico “informações falsas”, 

as razões apresentadas em sede de contrarrazões ilidem de forma 

absoluta as pseudo ilegalidades, começando pelo grande equívoco ao 

identificar LABCOM (outra) e LABICON (licitante). 

 

  Ademais, a existência de um processo trabalhista, por si 

só, não induz, nem leva à presunção de incapacidade financeira ou 

mesmo desestabilização, não dando azo à mínima perquirição de 

ilicitude. 

 

  A bem da verdade, os motivos e fundamentos para 

embasar um recurso administrativo devem ser objetivos e 

comprováveis, não se prestando a meras conjecturas para 

desconsiderar procedimentos de um certame licitatório. 

 

V CAPACIDADE TÉCNICA E QUANTITIVO DE EXAMES 

 

  No que se refere à comprovação de capacidade técnica, 

item 7.5.1.1 a partir de simples consulta no bojo da licitação, constata-

se que foram anexados atestados visando o atendimento do item, a 

saber: 



 

 

 

 



 

 

 

  Portanto, constata-se que os atestados apresentados 

suprem a exigência do Subitem 7.5.1.1, valendo destacar ainda que se 

admite o somatório de atestados conforme disposição do Subitem 

7.5.2. 

 

  Portanto, também não procedem os argumentos lançados 

no presente recurso. 

VI CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opino no sentido de: 

 

- Dar provimento ao recurso administrativo, interposto pelo 

Recorrente Laboratório de Análises Clínicas Carlos Rocha SLU, no que 

se refere à desclassificação da proposta da Trindade e Barbosa Análises 

Clínicas por ser o preço inexequível (zero) e 

 



 

 

- Negar provimento ao recurso administrativo, interposto pelo 

Recorrente Laboratório de Análises Clínicas Carlos Rocha SLU, no que 

se refere informações falsas e não comprovação de quantitativos.  

 

 

 

  

 

Tadahiro Tsubouchi 

OAB/MG 54.221 

 
 

Assinado de forma 
digital por TADAHIRO 
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1600 
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Belo Horizonte, 07 de novembro de 2023. 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SABARÁ 

Ilmo. Sr. Rômulo Morato dos Santos – Subsecretário Municipal de 

Saúde 

 

Ref. Pregão Eletrônico 035/2023 – Recurso Administrativo Santa 

Casa de Misericórdia de Sabará 

 

 

Prezado Subssecretário, 

 

Encaminho a V. S.ª o parecer abaixo anexo para análise e 

ulterior deliberação. 

 

I BREVE HISTÓRICO 

 

O Município de Sabará, por intermédio de sua pregoeira 

deflagrou o Pregão Eletrônico 035/2023, cujo objeto é: 

 

 

 

  O objeto se fez em lote único, reunindo 2 (dois) itens: 



 

 

 

 

  A justificativa da reunião dos itens em lote único consta 

no Termo de Referência: 

 



 

 

 

... 

 

... 

 

 

 

  Sendo assim, depreende-se do ato convocatório que houve 

opção pelo Ente Promotor do Certame em ter como objeto principal, a 

prestação de serviços laboratoriais e como uma atividade de apoio a 

contratação de serviços de FORNECIMENTO DE RH (TECNICO DE 

LABORATORIO) PARA COLETA DOS EXAMES DE ANALISE CLINICA 

NAS UBS E DOMICILIAR. NO PERIODO DE 07HS AS 11HS EM DIAS 

COMERCIAIS (SEGUNDA A SEXTA-FEIRA), COM TRASLADO (VEICULO) 

E ACONDICIONAMENTO DAS AMOSTRAS POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

 



 

 

  Por certo, são 2 itens diferenciados e específicos, eis que 

complementares, mas não coincidentes. E dada essa 

complementariedade, no modelo de contratação optou-se pela 

execução pelo próprio contratado. 

 

A Santa Casa de Misericórdia de Sabará foi “inabilitada”, 

conforme se infere da ata: 

 

... 

 

 

Diante da declaração parcial do licitante vencedor 

(Trindade e Barbosa Análises Clínicas) a Santa Casa manifestou 

interesse de interpor recurso e o fez tempestivamente arguindo, em 

síntese: 



 

 

 

 

 

 

Eis os fatos que merecem destaque. 

 

II EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

  Com efeito, em atendimento ao estatuto licitatório (=Lei 

8.666/93) foi expedido o Edital do Pregão Eletrônico n. 035/2023, 

sendo este o ato convocatório a nortear os procedimentos a serem 

desenvolvidos durante a realização do certame licitatório em questão. 

 

  Neste diapasão, imperioso destacar o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório esculpido no caput do Art. 3o 

da Lei 8.666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.” (g.n.) 

Em perfeita consonância com o dispositivo retro 

mencionado afigura-se certo e induvidoso que os procedimentos a 

serem adotados pela Pregoeira terão como principal balizador o edital. 



 

 

III EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

  Conforme transcrito acima e retirado da ata do pregão a 

Recorrente foi inabilitada por 3 motivos: 

 

- apresentação de certidão vencida da CND Estadual (subitem 7.3.2 do 

edital); 

- apresentação de certidão vencida da FGTS (subitem 7.3.5 do edital) 

e 

- não comprovação de capacidade técnica do item 2. 

 

  Nada mais. Assim, não há fundamento ou motivo para 

entrar na análise da exequibilidade ou não da proposta da Santa Casa, 

eis que ela não foi inabilitada por esse motivo. 

 

IV CERTIDÕES VENCIDAS 

 

  Nos seus argumentos de recurso a Recorrente afirma que: 

 

 

 

  Salvo equívoco, as 2 certidões constates nos autos do 

pregão, inclusive para consulta pública são as seguintes: 

 



 

 

 

   

  Em relação à CND FGTS : 

 



 

 

 

  Portanto, a análise não demanda maiores tecnicismos e 

interpretações, posto que se trata de documentos e prazo de validade. 

 

  No que pertine a alegação que tais certidões poderiam ser 

objeto de simples consulta, vale lembrar que em relação à Lei 

8.666/93, tal regra não procede. Vejamos: 

 

 

 

 



 

 

  No caso o fito da diligência é esclarecimento, não a 

complementação. 

 

  Vale trazer à colação, alguns julgados do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais: 

 

 



 

 

 

 

  Portanto, a lógica da diligência do Art. 43, §3º da Lei 

8.666/93 não é substitutiva documental, mas sim de elucidação, de 

esclarecimento. 

 

  Exatamente por esse motivo que não se pode transferir a 

responsabilidade da ausência de um documento, obrigação da parte 

para uma onerosidade do pregoeiro e sua equipe. 

 



 

 

  Assim, a não apresentação de certidões válidas (no caso, 

prazo de validade) enseja a correta inabilitação do recorrente. 

 

V CAPACIDADE TÉCNICA E QUANTITIVO  

 

  O segundo motivo objeto de inconformismo da Recorrente 

é o não atendimento à comprovação do item 2. 

 

  Segundo a Recorrente: 

 

 

 

  Com absoluta certeza, o item 2, como já mencionado 

anteriormente é uma atividade de apoio, mas isso não retira a 

imprescindibilidade de comprovação de capacidade exigida nos autos 

do certame. 

 

  Outrossim, a Recorrente, em momento oportuno poderia 

ter impugnado tal exigência antes da abertura da licitação e não o 

fez. 



 

 

  Questão que merece análise mais profunda reside no fato 

que em relação a essa questão da capacidade, a Sra. Pregoeira foi 

cuidadosa e dedicou especial atenção à essa comprovação iniciando 

pela própria diligência: 

 

 

 

  Após a realização da diligência, o resultado foi: 



 

 

 

 



 

 

  A diligência permitiu à conclusão de não atendimento em 

relação ao item 02 do lote e do subitem 7.5.1.1, restando configurado 

que a questão foi objeto de análise, diligência e conclusão, por parte 

da gestão. 

 

  Portanto, também não procedem os argumentos lançados 

no presente recurso. 

 

VI CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opino no sentido de: 

 

- negar provimento ao recurso administrativo, interposto pela 

Recorrente Santa Casa de Misericórdia de Sabará, mantendo a decisão 

pela sua inabilitação pela não apresentação de certidões (CND 

Estadual e CRF FGTS) dentro do prazo de validade aliado ao fato de 

não ter demonstrado o atendimento da capacidade técnica do subitem 

7.5.1.1. 

 

 

 

  

Tadahiro Tsubouchi 

OAB/MG 54.221 

 
 

Assinado de forma 
digital por TADAHIRO 
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1600 
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Belo Horizonte, 07 de novembro de 2023. 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SABARÁ 

Ilmo. Sr. Rômulo Morato dos Santos – Subsecretário Municipal de 

Saúde 

 

Ref. Pregão 035/2023 – Recurso Administrativo Laboratório 

Spina Mendes Ltda 

 

 

Prezado Procurador, 

 

Encaminho a V. S.ª o parecer abaixo anexo para análise e 

ulterior deliberação. 

 

I BREVE HISTÓRICO 

 

O Município de Sabará, por intermédio de sua pregoeira 

deflagrou o Pregão Eletrônico 035/2023, cujo objeto é: 

 

 

 

  O objeto se fez em lote único, reunindo 2 (dois) itens: 



 

 

 

 

  A justificativa da reunião dos itens em lote único consta 

no Termo de Referência: 

 



 

 

 

... 

 

... 

 

 

 

  Sendo assim, depreende-se do ato convocatório que houve 

opção pelo Ente Promotor do Certame em ter como objeto principal, a 

prestação de serviços laboratoriais e como uma atividade de apoio a 

contratação de serviços de FORNECIMENTO DE RH (TECNICO DE 

LABORATORIO) PARA COLETA DOS EXAMES DE ANALISE CLINICA 

NAS UBS E DOMICILIAR. NO PERIODO DE 07HS AS 11HS EM DIAS 

COMERCIAIS (SEGUNDA A SEXTA-FEIRA), COM TRASLADO (VEICULO) 

E ACONDICIONAMENTO DAS AMOSTRAS POR CONTA DA 

CONTRATADA. 

 



 

 

  Por certo, são 2 itens diferenciados e específicos, eis que 

complementares, mas não coincidentes. E dada essa 

complementariedade, no modelo de contratação optou-se pela 

execução pelo próprio contratado. 

 

A empresa Laboratório Spina Mendes Ltda. foi 

“classificada” em terceiro lugar, com o lance de R$ 3.200.000,00: 

 

 

Diante da declaração parcial do licitante vencedor 

(Trindade e Barbosa Análises Clínicas) a empresa (SPINA) manifestou 

interesse de interpor recurso e o fez tempestivamente arguindo, em 

síntese: 

 

  Alegou ainda que em consulta própria no portal da 

transparência do Município de Ibirité que: “chegamos à conclusão que 

dificilmente foi realizado o montante 400.000 exames, levando-se em 

consideração os valores pagos.”. 

 

I.1 Contrarrazões da Trindade Barbosa 

 

  A vencedora provisória apresentou seu contra 

argumentação, em síntese, nos seguintes termos: 



 

 

  

... 

 

 

Eis os fatos que merecem destaque. 

 

II EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

  Com efeito, em atendimento ao estatuto licitatório (=Lei 

8.666/93) foi expedido o Edital do Pregão Eletrônico n. 035/2023, 

sendo este o ato convocatório a nortear os procedimentos a serem 

desenvolvidos durante a realização do certame licitatório em questão. 

 

  Neste diapasão, imperioso destacar o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório esculpido no caput do Art. 3o 

da Lei 8.666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos.” (g.n.) 

Em perfeita consonância com o dispositivo retro 

mencionado afigura-se certo e induvidoso que os procedimentos a 

serem adotados pela Pregoeira terão como principal balizador o edital. 



 

 

III DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

  Com efeito, destaca-se do objeto do certame a obrigação 

comum a todo e qualquer vencedor de “cessão gratuita de 

equipamentos de automação para o laboratório UPA-Sabará durante 

vigência do contrato, processamentos dos exames coletados”. 

 

  Inexiste no corpo do edital especificidade ou quantitativo 

dos referidos equipamentos. A bem da verdade essa obrigação é 

consectário da adjudicação do certame, devendo abranger e atender as 

projeções dos exames laboratoriais, sem que tenha num primeiro 

momento um nível de detalhamento, posto que é apenas uma 

obrigação e não item sujeito a criterização de julgamento. 

 

  Destaca-se da minuta de contrato, integrante do edital, a 

obrigação referente aos equipamentos: 

 

 

 

 

  Portanto, não procede a assertiva quanto aos 

equipamentos. 

 



 

 

IV CAPACIDADE TÉCNICA E QUANTITIVO DE EXAMES 

 

  De igual modo ao questionamento anterior, no que se 

refere à comprovação de capacidade técnica, item 7.5.1.1. a partir de 

simples consulta no bojo da licitação, constata-se que foram anexados 

atestados visando o atendimento do item, a saber: 

 

 

 



 

 

 

  Portanto, constata-se que os atestados apresentados 

suprem a exigência do Subitem 7.5.1.1., valendo destacar ainda que 

admite-se o somatório de atestados conforme disposição do Subitem 

7.5.2. 

 

  Portanto, também não procedem os argumentos lançados 

no presente recurso. 

 

V CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opino no sentido de negar provimento ao 

recurso administrativo, interposto pela Recorrente Laboratório Spina 

Mendes Ltda. 

 

 

  

Tadahiro Tsubouchi 

OAB/MG 54.221 
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digital por TADAHIRO 
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